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CAPÍTULO 1.8 
MEDIDAS DE CONTROLE E DE APOIO AO CUMPRIMENTO  

DAS PRESCRIÇÕES DE SEGURANÇA 
 
1.8.1 Controles administrativos das mercadorias perigosas 
 
1.8.1.1 As autoridades competentes podem, em qualquer momento, levar a efeito operações locais de 

controle para verificar se as prescrições relativas ao transporte das mercadorias perigosas são 
respeitadas, incluindo as exigências de segurança pública segundo o 1.10.1.5. 

 
Essas operações devem contudo ser efectuadas sem pôr em perigo as pessoas, os bens e o 
ambiente e sem perturbação considerável do trânsito rodoviário. 

 
1.8.1.2 Os intervenientes no transporte de mercadorias perigosas (Capítulo 1.4) devem, no quadro das 

suas respectivas obrigações, fornecer sem demora às autoridades competentes e aos seus agen-
tes as informações necessárias à realização das operações de controle. 

 
1.8.1.3 As autoridades competentes podem também, nas instalações das empresas que intervêm no 

transporte de mercadorias perigosas (Capítulo 1.4), para fins de controle, proceder a inspecções, 
consultar os documentos necessários e recolher amostras de mercadorias perigosas ou de emba-
lagens para exame, na condição de que isso não constitua um risco para a segurança. Os inter-
venientes no transporte de mercadorias perigosas (Capítulo 1.4) devem disponibilizar, para fins 
de controle, os veículos, os componentes dos veículos, bem como os equipamentos e as instala-
ções, na medida em que isso seja possível e razoável. Podem, se o considerarem necessário, 
designar uma pessoa da empresa para acompanhar o representante da autoridade competente. 

 
1.8.1.4 Se as autoridades competentes constatarem que as prescrições do ADR não são respeitadas, 

podem proibir uma expedição ou interromper um transporte até que sejam corrigidas as defi-
ciências constatadas, ou ainda prescrever outras medidas apropriadas. A imobilização pode ser 
feita no próprio local ou num outro escolhido pela autoridade por razões de segurança. Estas 
medidas não devem perturbar de maneira desproporcionada o trânsito rodoviário. 

 
 
1.8.2 Entreajuda administrativa 
 
1.8.2.1 As autoridades competentes portuguesas asseguram reciprocamente uma entreajuda administra-

tiva para a implementação do presente Regulamento. 
 
NOTA: Ver NOTA 1 de fim de capítulo. 

 
1.8.2.2 Quando as autoridades competentes portuguesas tiverem motivos para constatar no território 

nacional que a segurança do transporte de mercadorias perigosas é comprometida na sequência 
de infracções muito graves ou repetidas praticadas por uma empresa com sede no território de 
uma outra Parte contratante do ADR, devem assinalar essas infracções às autoridades compe-
tentes dessa outra Parte contratante. As autoridades competentes portuguesas que constatarem 
as infracções muito graves ou repetidas podem solicitar às autoridades competentes da Parte 
contratante em cujo território a empresa tem a sua sede que tomem medidas apropriadas em 
relação ao ou aos infractores. A transmissão de dados pessoais só é permitida se for necessária 
para o tratamento de infracções muito graves ou repetidas. 
 
NOTA: Ver NOTA 1 de fim de capítulo. 

 
1.8.2.3  As autoridades competentes portuguesas que tenham sido interpeladas em termos equivalentes 

aos do 1.8.2.2 comunicam, às autoridades competentes da Parte contratante do ADR em cujo 
território foram constatadas as infracções muito graves ou repetidas praticadas por uma empresa 
com sede no território português, quais as medidas que, se for caso disso, foram tomadas relati-
vamente à empresa. 
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NOTA: Ver NOTA 1 de fim de capítulo. 
 
 
1.8.3 Conselheiro de segurança  
 
1.8.3.1 As empresas cuja actividade inclua operações de transporte de mercadorias perigosas por estra-

da, ou operações de embalagem, de carga, de enchimento ou de descarga ligadas a esses trans-
portes, devem nomear um ou vários conselheiros de segurança, adiante designados por "conse-
lheiros", para o transporte de mercadorias perigosas, encarregados de colaborar na prevenção 
de riscos para as pessoas, para os bens ou para o ambiente, inerentes àquelas operações. 

 
1.8.3.2 Estas prescrições não se aplicam às empresas: 
 

a) cujas actividades relevantes incidem em quantidades que não excedam, por unidade de 
transporte, os limites fixados nos 1.1.3.1, 1.1.3.6 e 2.2.7.1.2, bem como nos Capítulos 3.3 
e 3.4; ou 

 
b) que efectuam ocasionalmente transportes nacionais de mercadorias perigosas, ou opera-

ções de carga ou de descarga ligadas a esses transportes, até ao limite de 50 t por ano; 
 

c) que apenas sejam destinatárias de operações de transporte de mercadorias perigosas. 
 
NOTA: Ver NOTA 1 de fim de capítulo. 

 
1.8.3.3 Sob a direcção do responsável da empresa, o conselheiro tem como função essencial recorrer a 

todos os meios e promover todas as acções, dentro do âmbito das actividades relevantes da empresa, 
para facilitar a execução dessas actividades no respeito das disposições aplicáveis e em condições 
óptimas de segurança. As tarefas do conselheiro, adaptadas às actividades da empresa, são especial-
mente as seguintes : 

 
- verificar o cumprimento das prescrições relativas ao transporte de mercadorias perigosas; 
 
- aconselhar a empresa nas operações relacionadas com o transporte de mercadorias peri-

gosas; 
 
- elaborar um relatório anual destinado à direcção da empresa ou, se for caso disso, à auto-

ridade competente, sobre as actividades da empresa no âmbito do transporte de merca-
dorias perigosas. O relatório é conservado durante 5 anos e mantido à disposição da 
autoridade competente. 

 
As tarefas do conselheiro incluem igualmente o acompanhamento das seguintes práticas e pro-
cedimentos relativos às actividades relevantes da empresa: 

 
- os procedimentos visando o respeito das prescrições relativas à identificação das merca-

dorias perigosas transportadas; 
 
- a prática da empresa em matéria de avaliação de requisitos especiais das mercadorias 

perigosas transportadas quando da aquisição de meios de transporte; 
 
- os procedimentos que permitam verificar o material utilizado no transporte de mercado-

rias perigosas ou nas operações de carga ou de descarga; 
 
- a formação apropriada dos empregados da empresa envolvidos e o registo dessa forma-

ção nos respectivos processos individuais; 
 

-  a implementação de procedimentos de emergência apropriados aos eventuais acidentes 
ou incidentes que possam afectar a segurança durante o transporte de mercadorias peri-
gosas ou durante as operações de carga ou de descarga; 
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- a análise e, quando necessário, a elaboração de relatórios sobre os acidentes, os incidentes 

ou as infracções graves verificados durante o transporte de mercadorias perigosas ou 
durante as operações de carga ou de descarga; 

 
- a implementação de medidas apropriadas para evitar a repetição de acidentes, de inciden-

tes ou de infracções graves; 
 
- a tomada em conta das prescrições legislativas e dos requisitos especiais relativos ao 

transporte de mercadorias perigosas na selecção e utilização de subcontratados ou outros 
intervenientes; 

 
- a verificação de que o pessoal afecto ao transporte de mercadorias perigosas ou à carga 

ou descarga dessas mercadorias dispõe de procedimentos de execução e de instruções 
pormenorizadas; 

 
- a implementação de acções de sensibilização aos riscos ligados ao transporte de mercado-

rias perigosas ou à carga ou descarga dessas mercadorias; 
 
- a implementação de procedimentos de verificação da presença, a bordo dos meios de 

transporte, dos documentos e dos equipamentos de segurança que devem acompanhar os 
transportes, e da conformidade desses documentos e equipamentos com a regulamenta-
ção; 

 
- a implementação de procedimentos de verificação do respeito das prescrições relativas às 

operações de carga e de descarga; 
 

- a introdução ou a implementação do plano de protecção física previsto no 1.10.3.2. 
 
1.8.3.4 A função de conselheiro pode ser exercida pelo responsável da empresa, por uma pessoa que 

desempenhe outras tarefas na empresa ou por uma pessoa que não pertença a esta última, na 
condição de que o interessado seja titular do certificado previsto no 1.8.3.7 e esteja efectivamen-
te em situação de cumprir as tarefas de conselheiro. 

 

1.8.3.5 Todas as empresas envolvidas comunicam, se lhes for pedido, a identidade do seu conselheiro à 
autoridade competente. 

 
1.8.3.6 Sempre que, durante um transporte ou uma operação de carga ou de descarga efectuados pela 

empresa envolvida, ocorra um acidente que afecte as pessoas, os bens ou o ambiente, o conse-
lheiro elabora um relatório de acidente destinado à direcção da empresa, ou, se for caso disso, à 
autoridade competente, depois de ter recolhido todas as informações úteis para esse fim. Esse 
relatório não substitui os relatórios elaborados pela direcção da empresa que sejam exigidos por 
outra legislação internacional ou nacional. 

 
1.8.3.7 O conselheiro deve ser titular de um certificado de formação profissional válido para o trans-

porte por estrada. Esse certificado é emitido pela autoridade competente. 
 
1.8.3.8 Para a obtenção do certificado, o candidato deve receber formação e ser aprovado num exame 

reconhecido pela autoridade competente. 
 
1.8.3.9 A formação tem por objectivo essencial fornecer ao candidato um conhecimento suficiente dos 

riscos inerentes aos transportes de mercadorias perigosas, um conhecimento suficiente das dis-
posições legislativas, regulamentares e administrativas, bem como um conhecimento suficiente 
das tarefas definidas no 1.8.3.3. 

 
1.8.3.10 O exame é sujeito à fiscalização e orientação da autoridade competente, e é realizado por enti-

dades formadoras reconhecidas pela autoridade competente e cujos cursos tenham sido apro-
vados por ela. O organismo examinador não deve ser a organização de leccionação 
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NOTA: Ver NOTA 1 de fim de capítulo. 

 
1.8.3.11 O exame tem por objectivo verificar se os candidatos possuem o nível de conhecimentos 

necessário para exercer as tarefas de conselheiro de segurança previstas no 1.8.3.3, a fim de 
obter o certificado previsto no 1.8.3.7 e deve incidir pelo menos nas seguintes matérias: 
 
a) conhecimento dos tipos de consequências que podem advir de um acidente que envolva 

mercadorias perigosas e o conhecimento das principais causas de acidentes; 
 
b) disposições decorrentes da legislação nacional e de convenções e acordos internacionais, 

relacionadas, nomeadamente, com: 
 

- a classificação das mercadorias perigosas (procedimento de classificação das solu-
ções e misturas, estrutura da lista de matérias, classes de mercadorias perigosas e 
princípios da sua classificação, natureza das mercadorias perigosas transportadas, 
propriedades físicas, químicas e toxicológicas das mercadorias perigosas); 

 
- as disposições gerais para as embalagens, os veículos-cisternas e os contentores-

cisternas (tipos, codificação, marcação, construção, ensaios e inspecções iniciais e 
periódicas); 

 
- a marcação, a etiquetagem e a sinalização laranja (marcação e etiquetagem dos 

volumes, aposição e remoção das placas-etiquetas e dos painéis laranja);  
 
- as menções no documento de transporte (informações exigidas); 
 
- o modo de envio, as restrições de expedição (carga completa, transporte a granel, 

transporte em grandes recipientes para granel, transporte em contentores, trans-
porte em cisternas fixas ou desmontáveis); 

 
- o transporte de passageiros; 
 
- as proibições e precauções de carregamento em comum; 
 
- a separação das mercadorias; 
 
- as quantidades limitadas e as quantidades isentas; 
 
- a movimentação e a estiva (carga e descarga - taxas de enchimento - , estiva e 

separação); 
 
- a limpeza e/ou a desgasificação antes da carga e depois da descarga; 
 
- a tripulação e a formação profissional; 
 
- os documentos de bordo (documento de transporte, instruções escritas, certifi-

cado de aprovação do veículo, certificado de formação dos condutores, cópia de 
eventuais derrogações, outros documentos); 

 
- as instruções escritas (modo de aplicar as instruções e equipamento de protecção 

da tripulação); 
 
- as obrigações de vigilância (estacionamento); 
 
- as regras e restrições de circulação; 
 
- as emissões operacionais ou fugas acidentais de matérias poluentes; 
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- as prescrições relativas ao material de transporte. 

 
1.8.3.12 Exame 
 
1.8.3.12.1 O exame consiste numa prova escrita que pode ser completada por um exame oral. 
 
1.8.3.12.2 É interdita a utilização na prova escrita de quaisquer documentos além da regulamentação 

internacional ou nacional. 
 
1.8.3.12.3 Só podem ser utilizados dispositivos electrónicos se forem fornecidos pelo organismo exami-

nador. O candidato não poderá em nenhum caso introduzir dados suplementares no dispositi-
vo electrónico. Só poderá responder às questões colocadas. 

 
1.8.3.12.4 O exame consiste numa prova escrita, que compreende duas partes:  
 

a) Cada candidato é chamado a responder a um questionário, composto, no mínimo, por 20 
perguntas de desenvolvimento incidindo pelo menos nas matérias visadas na lista do 
1.8.3.11. Contudo, é possível utilizar perguntas de escolha múltipla. Neste caso, duas per-
guntas de escolha múltipla equivalem a uma pergunta de desenvolvimento. Entre essas 
matérias, deve ser dada uma atenção especial aos temas seguintes: 
 
- medidas gerais de prevenção e de segurança; 
 
- classificação das mercadorias perigosas; 
 
- disposições gerais de embalagem, incluindo os veículos-cisternas, contentores-

cisternas, etc.; 
 
- a marcação, a etiquetagem, a sinalização e os painéis laranja; 
 
- as menções no documento de transporte; 
 
- a movimentação e a estiva; 
 
- a formação profissional da tripulação; 
 
- os documentos de bordo e certificados de transporte; 
 
- as instruções escritas; 
 
- as prescrições relativas ao material de transporte. 

 
b) Cada candidato realiza ainda um estudo de caso relacionado com as tarefas do conselhei-

ro visadas no 1.8.3.3, para demonstrar que dispõe das qualificações requeridas para 
desempenhar as funções de conselheiro. 

 
1.8.3.13 A autoridade competente pode estabelecer que os candidatos que pretendem trabalhar para 

empresas especializadas no transporte de certos tipos de mercadorias perigosas só sejam ques-
tionados sobre as matérias ligadas à sua actividade. Esses tipos de mercadorias são os seguintes: 

 
- classe 1; 
 
- classe 2; 
 
- classe 7; 
 
- classes 3, 4.1, 4.2, 4.3, 5.1, 5.2, 6.1, 6.2, 8 e 9; 
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- Nºs ONU 1202, 1203, 1223. 

 
O certificado previsto no 1.8.3.7 deve indicar com clareza que só é válido para certos tipos de 
mercadorias perigosas visados na presente subsecção e sobre os quais o conselheiro foi ques-
tionado, nas condições definidas no 1.8.3.12. 
 

1.8.3.14 A autoridade competente estabelece progressivamente uma bateria das questões que foram 
incluídas nos exames. 
 

1.8.3.15 O certificado previsto no 1.8.3.7 é emitido em conformidade com o modelo que figura no 
1.8.3.18 e é reconhecido por todas as Partes contratantes do ADR. 

 
1.8.3.16 Validade e renovação do certificado 
 
1.8.3.16.1 O certificado é válido pelo período de cinco anos. A validade do certificado é renovada por 

períodos de cinco anos se o seu titular tiver recebido formação e tiver sido aprovado num exa-
me de reciclagem durante o ano que precede o termo de validade do certificado. O exame deve 
ser reconhecido pela autoridade competente. 

 
1.8.3.16.2 O exame tem por finalidade verificar se o titular possui os conhecimentos necessários para exer-

cer as tarefas visadas no 1.8.3.3. Os conhecimentos necessários são os definidos no 1.8.3.11 b), e 
devem incidir nas inovações técnicas, jurídicas, ou relativas às matérias a transportar, que foram 
introduzidas na legislação desde a emissão ou desde a última renovação do certificado, devendo 
essas inovações ser definidas periodicamente pela autoridade competente. O exame deve ter 
lugar e deve ser supervisionado nas mesmas condições que as indicadas nos 1.8.3.10 e 1.8.3.12 a 
1.8.3.14. Contudo, não é necessário que o titular realize o estudo de caso mencionado no 
1.8.3.12.4 b). 

 
1.8.3.17 Consideram-se satisfeitas as disposições dos 1.8.3.1 a 1.8.3.16 se forem aplicadas as condições 

apropriadas da Directiva 96/35/CE do Conselho de 3 de Junho de 1996 relativa à designação e 
à qualificação profissional dos conselheiros de segurança para o transporte de mercadorias peri-
gosas por estrada, por caminho de ferro ou por via navegável4 e da Directiva 2000/18/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 17 de Abril de 2000 relativa às exigências mínimas apli-
cáveis ao exame dos conselheiros de segurança para o transporte de mercadorias perigosas por 
estrada, por caminho de ferro ou por via navegável5, transpostas pelo Decreto-Lei nº 322/2000, 
de 19 de Dezembro, modificado pelo Decreto-Lei nº 189/2006, de 22 de Setembro. 
 

                                                           
4 Jornal oficial das Comunidades europeias, Nº L 145 de 19 de Junho de 1996. 
5 Jornal oficial das Comunidades europeias, Nº L 118  de 19 de Maio de 2000. 
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1.8.3.18 Modelo de certificado 
 
 
 

Certificado de formação dos conselheiros de segurança 

do transporte de mercadorias perigosas 
 

Certificado Nº: 
P 

 Apelido :   

 Nome :   
 Data e local de nascimento :   
 Nacionalidade :  
 Assinatura do titular :   
 Válido até: (data)  
 

para as empresas que efectuem transporte de mercadorias perigosas, bem como para as empresas 
que efectuem operações de carga ou de descarga ligadas a esse transporte : 

 
    por estrada     por caminho de ferro    por via navegável 

 
 [Assinalar o que for aplicável] 

 
 

Emitido por : ...........................................  
 
 
           Data: .........................................… Assinatura: .................................  

           Renovado até: .........................….. Por : ..........................................  

           Data: ............................................. Assinatura: ................................  
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1.8.4 (Reservado) 
 
NOTA: Ver NOTA 1 de fim de capítulo. 
 

1.8.5 Notificação das ocorrências envolvendo mercadorias perigosas 
 
1.8.5.1 Se ocorrer um acidente ou um incidente grave, por ocasião da carga, do enchimento, do transporte 

ou da descarga de mercadorias perigosas no território português, o carregador, o enchedor, o transporta-
dor ou o destinatário, respectivamente, devem garantir que seja apresentado à autoridade competen-
te portuguesa um relatório estabelecido segundo o modelo prescrito no 1.8.5.4. Considera-se 
satisfeita esta obrigação se for apresentado o relatório de acidente prescrito no 1.8.3.6. 
 
NOTA: Ver NOTA 1 de fim de capítulo. 
 

1.8.5.2 Essa autoridade competente deve pelo seu lado, se entender necessário, transmitir um relatório 
ao Secretariado da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa, para fins de infor-
mação às outras Partes contratantes do ADR. 
 
NOTA: Ver NOTA 1 de fim de capítulo. 

 
1.8.5.3 Considera-se que existe uma ocorrência implicando a obrigação de relatório em conformidade 

com o 1.8.5.1 se houver derrame das mercadorias perigosas ou se tiver havido um risco iminen-
te de danos corporais, perda de produto, danos materiais ou para o ambiente ou se tiver havido 
intervenção das autoridades, e se forem satisfeitos um ou vários dos seguintes critérios:  

 
Existe ocorrência com "danos corporais" quando se tratar de uma ocorrência em que se verifi-
caram uma morte ou ferimentos directamente ligados às mercadorias perigosas transportadas e 
em que os ferimentos 

 
a) necessitem de um tratamento médico intensivo; 
b) necessitem de uma permanência no hospital de pelo menos um dia; ou 
c) provoquem uma incapacidade para o trabalho durante pelo menos três dias consecutivos. 
 
Existe "perda de produto" quando se derramaram mercadorias perigosas 
 
a) das categorias de transporte 0 ou 1 em quantidades iguais ou superiores a 50kg ou 50l; 
b) da categoria de transporte 2 em quantidades iguais ou superiores a 333kg ou 333l; ou 
c) das categorias de transporte 3 ou 4 em quantidades iguais ou superiores a 1000kg ou 

1000l. 
 

O critério de perda de produto aplica-se também se houver um risco iminente de perda de pro-
duto nas quantidades acima mencionadas. Como regra geral, considera-se que se verifica esta 
condição se, devido a danos estruturais, o meio de confinamento já não estiver capaz para a 
continuação do transporte ou se, por qualquer outra razão, já não for garantido um nível de 
segurança suficiente (por exemplo, devido à deformação das cisternas ou contentores, ao capo-
tamento de uma cisterna ou à presença de um incêndio numa vizinhança imediata). 
 
Se estiverem envolvidas mercadorias perigosas da classe 6.2, a obrigação de apresentar um rela-
tório aplica-se independentemente das quantidades. 
 
Numa ocorrência envolvendo matérias da classe 7, os critérios de perda de produto são os 
seguintes: 
 
a) qualquer libertação de matérias radioactivas no exterior dos pacotes; 
b) exposição que conduza à ultrapassagem dos limites fixados nos regulamentos relativos à 

protecção dos trabalhadores e do público contra as radiações ionizantes (Quadro II da 
Colecção Segurança no115 da AIEA - "Normas fundamentais internacionais de protecção 
contra as radiações ionizantes e de segurança das fontes de radiação"); ou 
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c) motivos para admitir que tenha havido uma degradação sensível de uma qualquer função 
garantida por um pacote no plano da segurança (retenção, protecção, protecção térmica 
ou criticalidade), a qual tenha tornado a embalagem imprópria para a continuação do 
transporte sem medidas de segurança complementares. 

 
NOTA: Ver as prescrições de 7.5.11 CV33 (6) para as remessas não susceptíveis de ser entregues. 
 
Existe "dano material" ou "dano para o ambiente", quando se derramam mercadorias perigosas, 
independentemente da quantidade, e quando o montante estimado dos danos ultrapassa 50 000 
Euros. Para este efeito, não são tidos em conta os danos sofridos pelo meio de transporte direc-
tamente envolvido contendo mercadorias perigosas ou pela infraestrutura modal. 
 
Existe "intervenção das autoridades" quando, no contexto de uma ocorrência envolvendo mer-
cadorias perigosas, há intervenção directa das autoridades ou serviços de urgência e quando se 
procedeu à evacuação de pessoas ou ao fecho de vias destinadas à circulação pública (estra-
das/vias férreas) durante pelo menos três horas devido ao perigo apresentado pelas mercadorias 
perigosas. 
 
Em caso de necessidade, a autoridade competente pode solicitar informações adicionais.  

 
1.8.5.4 Modelo de relatório sobre ocorrências durante o transporte de mercadorias perigosas 

 
 
 
 
 
 
 

Relatório sobre ocorrências durante o transporte de mercadorias perigosas, em confor-
midade com a secção 1.8.5 do RID/ADR 

 
Transportador/Gestor da infraestrutura ferroviária: 

.................................................................................................................................................................................................. 

Endereço: 

.................................................................................................................................................................................................. 

Nome da pessoa a contactar: ......................................   N° de telefone: ..............................  N° de fax:...................... 

 

(A autoridade competente retirará esta folha de rosto antes de transmitir o relatório) 
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1. Modo 

□ Ferroviário 

Número do vagão (facultativo) 

.............................................................................................  

□ Rodoviário 

Matrícula do veículo (facultativa) 

...............................................................................................  

2. Data e local da ocorrência 

Ano: ……….……. Mês: ………….……….. Dia: …………….……. Hora: …………..………….. 

Caminho de ferro 

□ Gare 

□ Gare de triagem/gare de formação dos comboios 

□ Local de carga/descarga/transbordo 

Localidade / País: 
 …………………………….. 

ou 

□ Plena via 

Designação da linha: ………………………… 

Quilómetro: 
……………………………………… 

Estrada 

□ Aglomerado urbano 

□ Local de carga/descarga/transbordo 

□ Estrada 

Localidade / País:  .................………………....... 

3. Topografia 

□ Declive/inclinação 
□ Túnel 
□ Ponte/passagem inferior/passagem subterrânea 
□ Cruzamento 

4. Condições meteorológicas particulares 

□ Chuva 
□ Neve 
□ Gelo 
□ Nevoeiro 
□ Trovoada 
□ Tempestade 

Temperatura: … °C 

5. Descrição da ocorrência 
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□ Descarrilamento/Despiste 
□ Colisão 
□ Capotamento 
□ Fogo 
□ Explosão 
□ Perda 
□ Defeito técnico 

Outros detalhes da ocorrência: 
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
..................................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................................................................. 
 
 
 
 
6.  Mercadorias perigosas envolvidas 

N° ONU (1) Classe Grupo de 
embalagem 

Quantidade esti-
mada de produto 

perdido 
(kg ou l)(2) 

Meio de 
confina-
mento(3) 

Material do 
meio de 
con fina-
mento 

Tipo de defei-
to do meio de 
con finamento 

(4) 

       
       
       
       
(1)  Indicar também o nome técnico no caso das mer-
cado-rias perigosas afectas a uma rubrica colectiva a 
que se aplique a disposição especial 274. 

(2) Para a classe 7, indicar os valores em conformidade 
com os critérios enunciados no 1.8.5.3. 

(3) Indicar o número apropriado 
1 Embalagem 
2 GRV 
3 Grande embalagem 
4 Pequeno contentor 
5 Vagão 
6 Veículo 
7 Vagão-cisterna 
8 Veículo-cisterna 
9 Vagão-bateria 
10 Veículo-bateria 
11 Vagão com cisternas amovíveis 
12 Cisterna desmontável 
13 Grande contentor 
14 Contentor-cisterna 
15 CGEM 
16 Cisterna móvel 

(4) Indicar o número apropriado: 
1 Perda 
2 Fogo 
3 Explosão 
4 Defeito estrutural 

7. Causa da ocorrência (se não oferecer dúvida) 
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□ Defeito técnico 
□ Segurança da carga 
□ Causa operacional (caminho de ferro) 
□ Outras:  
..................................................................................................................................................................................................  
..................................................................................................................................................................................................  
..................................................................................................................................................................................................  
8. Consequências da ocorrência 
Danos corporais ligados às mercadorias perigosas: 
□ Mortos (número: ............ ) 
□ Feridos (número:............ ) 
 
Perda de produto: 
□ Sim 
□ Não 
□ Risco iminente de perda de produto 
 
Danos materiais ou para o ambiente: 
□ Montante estimado dos danos ≤ 50 000 Euros 
□ Montante estimado dos danos > 50 000 Euros 
 
Intervenção das autoridades: 
□ Sim □ Evacuação de pessoas durante pelo menos três horas devido à presença de 

mercadorias perigosas 
  □ Fecho de vias de circulação durante pelo menos três horas devido à presença de 

mercadorias perigosas 
□ Não 
 
 

Em caso de necessidade, a autoridade competente pode solicitar informações adicionais.  
 
 
 
 
 
 
 
NOTAS de fim de capítulo 
 
1. Os parágrafos 1.8.2.1, 1.8.2.2, 1.8.2.3, 1.8.3.2, 1.8.3.10, 1.8.4, 1.8.5.1 e 1.8.5.2 do ADR têm a seguinte redacção: 

 
1.8.2.1 As Partes contratantes asseguram reciprocamente uma entreajuda administrativa para a implementação do ADR. 
 
1.8.2.2 Quando uma Parte contratante tem motivos para constatar no seu território que a segurança do transporte de mercadorias perigo-
sas é comprometida na sequência de infracções muito graves ou repetidas praticadas por uma empresa com sede no território de uma outra 
Parte contratante, deve assinalar essas infracções às autoridades competentes dessa outra Parte contratante. As autoridades competentes da 
Parte contratante em cujo território as infracções muito graves ou repetidas foram constatadas, podem solicitar às autoridades competentes 
da Parte contratante em cujo território a empresa tem a sua sede que tomem medidas apropriadas em relação ao ou aos infractores. A 
transmissão de dados pessoais só é permitida se for necessária para o tratamento de infracções muito graves ou repetidas.  
 
1.8.2.3 As autoridades que foram interpeladas comunicam às autoridades competentes da Parte contratante em cujo território as infrac-
ções foram constatadas quais as medidas que, se for caso disso, foram tomadas relativamente à empresa. 
 
1.8.3.2 As autoridades competentes das Partes contratantes podem prever que estas prescrições não se aplicam às empresas: 
a) cujas actividades relevantes incidem em quantidades que não excedam, por unidade de transporte, os limites fixados nos 1.1.3.6 e 
2.2.7.1.2, bem como nos Capítulos 3.3 e 3.4; ou 
b) que não efectuam, a título de actividade principal ou acessória, transportes de mercadorias perigosas ou operações de carga ou de 
descarga ligadas a estes transportes, mas que efectuam ocasionalmente transportes nacionais de mercadorias perigosas ou operações de carga 
ou de descarga ligadas a esses transportes, apresentando um reduzido perigo ou risco de poluição. 
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1.8.3.10 O exame é organizado pela autoridade competente ou por um organismo examinador designado por ela. O organismo examina-
dor não deve ser uma organização de leccionação. 
A designação do organismo examinador é feita sob forma escrita. Esta aprovação pode ter uma duração limitada e baseia-se nos seguintes 
critérios: 
- competência do organismo examinador; 
- especificações das modalidades de exame propostas pelo organismo examinador;  
- medidas destinadas a assegurar a imparcialidade dos exames; 
- independência do organismo em relação às pessoas singulares ou colectivas que empregam conselheiros. 
 
1.8.4. As Partes contratantes comunicam ao Secretariado da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa os nomes das 
autoridades e dos organismos designados por elas que são competentes segundo o direito nacional para a aplicação do ADR, mencionando 
para cada caso a disposição relevante do ADR, bem como os endereços a que devem ser submetidas as respectivas solicitações.  
O Secretariado da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa estabelece a partir das informações recebidas uma lista e 
conserva-a actualizada, comunicando essa lista e as suas modificações às Partes contratantes. 
 
1.8.5.1 Se ocorrer um acidente ou um incidente grave, por ocasião da carga, do enchimento, do transporte ou da descarga de mercadorias 
perigosas no território de uma Parte contratante, o carregador, o enchedor, o transportador ou o destinatário, respectivamente, devem 
assegurar que um relatório estabelecido segundo o modelo prescrito no 1.8.5.4 seja apresentado à autoridade competente da Parte contra-
tante envolvida.  
 
1.8.5.2 Essa Parte contratante deve pelo seu lado, se necessário, transmitir um relatório ao Secretariado da Comissão Económica das 
Nações Unidas para a Europa, para fins de informação às outras Partes contratantes. 
 
2. Alguns parágrafos do Capítulo 1.8 do ADR mencionam “autoridade competente da Parte contratante”, “autori-
dade pública local”, “autoridade competente ou instância designada para esse efeito por cada Parte contratante” ou “autori-
dade competente ou organismo examinador”, enquanto que os correspondentes parágrafos do presente Regulamento mencio-
nam apenas “autoridade competente”. 




